
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 679/2025  
 

Trata-se de PL de autoria do Nobre Edil Alexandre da Horta que “Dispõe sobre 
a autorização para a implantação do 'ParCão' em parques e áreas públicas do Município 
de Sorocaba, e estabelece diretrizes para a criação de espaços exclusivos para 
recreação de cães”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, que 
exarou parecer opinando pela constitucionalidade. 

Em nossa análise, constatamos que o PL é formalmente compatível com o 
ordenamento jurídico, pois contém assunto de interesse local e não se encontra no rol 
de matérias de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 38 da LOM), nem 
realizando ingerência às atividades da Administração Pública. 

Além disso, proposições com teor semelhante, como bem destacou o Douto 
Procurador Legislativo, têm sido acolhidas pelo Tribunal de justiça do Estado de São 
Paulo como constitucionais desde que, como é o caso do presente PL, não haja o 
detalhamento da forma de agir da Administração Pública, como bem assim procedeu o 
Nobre edil em sua propositura. 

Quanto ao aspecto material, trata o PL de matéria atinente ao lazer, direito 
social previsto pelo art. 6º da Constituição Federal, devendo ser incentivado pelo 
Município conforme o art. 158 da Lei Orgânica, e os Arts. 265 e 266 da Constituição 
Estadual além de que, em que pese já exista iniciativa do Executivo na criação de 
espaços de convivência entre tutor e animal doméstico, a matéria consolida a iniciativa 
de governo como uma política pública institucionalizada, conferindo-lhe estabilidade e 
continuidade, sem que haja qualquer incompatibilidade entre a ação legislativa e a 
executiva. 

No entanto, está tramitando por esta Casa de Leis o PL nº 230/2024, de 
autoria do Nobre Edil Ítalo Moreira que “Dispõe sobre a criação do ‘PraCão’, praça 
destinada ao convívio de cães e seus proprietários”, com teor semelhante ao Projeto 
de Lei ora em comento motivo pelo qual cabe a aplicação da regra disposta pelo Art. 
139 do Regimento Interno que implica no apensamento deste PL àquele pelo princípio 
da anterioridade. 

Em face do exposto, observado o apensamento, nada a opor ao PL 
679/2025, e a sua aprovação dependerá do voto favorável pela maioria simples, nos 
termos do Art. 162 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

S/C., 7 de outubro de 2025. 
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